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DECRETO Nº 4.537 
De 17 maio de 2022. 

"Dispõe sobre transferência de itens do orçamento vigente" 

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei , 

DECRETA 

Art. 1°. Fica aberto, nos termos do Inciso I, do artigo 1º, da lei_n º 2 .399 de 
21 de dezembro de 2021, um crédito especial suplementar no valor de R$ 208 .012, 17 ( duzentos e oito mil, 
doze reais e dezessete centavos) . 

Art. 2°. O valor do presente crédito será coberto com os recursos que 
aludem o Inciso I, do parágrafo 1 º, do artigo 43, da lei n º 4 .320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º . Fica alterada a programação de despesa estabelecida no artigo 6 º , 
Incisos I e II , da lei n º 2.399 de 21 de dezembro de 2021. 

Art. 4º. Este Decreto a em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município d Jan ira 
em 1 7 de maio de 202 . 

Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e publicado por afixação rode Avisos desta Prefeitura, no prazo legal. 
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